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Processo nº 504/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Paranaíta – Ref. ao Proc. 286/08 da 24ª Zona Eleitoral – Pedido de Registro de Candidato

Recorrente: Maria Lúcia da Silva Lima

Recorrido: Ministério Público Eleitoral 

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
EMINENTE RELATOR, 
Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por MARIA LÚCIA DA SILVA LIMA (fls. 22/25) buscando reformar a sentença proferida pelo Juízo da 24ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls. 18/19), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereadora no Município de Paranaíta/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 24ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de MARIA LÚCIA DA SILVA LIMA em virtude da ausência de filiação partidária com no mínimo um ano antes do pleito eleitoral.

MARIA LÚCIA DA SILVA LIMA, por seu turno, alega que teve o seu pedido indeferido sob o fundamento de que possuía dupla filiação e que ambas foram extintas, mas que se desfiliou de fato e de direito do PPS no dia 13/08/07, ou seja, antes de expirar o prazo de 01 ano anterior a este pleito eleitoral, conforme comprovam os documentos anexos.

Sustenta que, embora seja certo que se filiou ao PT em 20/02/2007, o objetivo da norma é evitar que haja disputas partidárias decorrentes de candidatura de filiado seu  por outra agremiação partidária e que nem o PPS nem o PT reclamaram qualquer irregularidade em relação a sua filiação, não havendo prejuízo às partes interessadas a motivar a nulidade decretada.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

A recorrente, reconhecendo a duplicidade de filiação - pois admite que se desfiliou do PPS somente em 13/08/2007 e sua filiação ao PT em 20/02/2007,  se  limita a sustentar que não havendo prejuízo aos partidos interessados na filiação não existiria motivo para a nulidade determinada pelo MM. Juiz a quo.

Tal entendimento, entretanto, não tem como ser acolhido face ao que  dispõe o parágrafo único, do art. 22, da Lei 9.096/95.    

Ademais, diante da ausência de prova de nova  filiação com um ano de antecedência do pleito, imperioso manter o indeferimento de seu Requerimento de Registro de Candidatura  posto que ausente uma das condições de elegibilidade:

“RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2004. REGISTRO DE CANDIDATURA. INDEFERIMENTO. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA NO MOMENTO DO REGISTRO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA (ARTS. 5º, XXXVI, DA CF, 301, 467 E 468 DO CPC). PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

I - O TSE já assentou que as inelegibilidades e as condições de elegibilidade devem ser aferidas ao tempo do registro de candidatura. Não preenchendo o pré-candidato os requisitos para deferimento do registro, deve ser este indeferido. Nesse sentido, o julgado no Ag nº 4.556/SP, rel. Min. Fernando Neves, DJ de 21.6.2004. 

II - A alegação de afronta aos arts. 5º, XXXVI, da CF, 301, 467 e 468 do CPC não pode ser apreciada por esta Corte, uma vez que lhe falta prequestionamento” - grifo próprio (acórdão nº21.719, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Sessão de 19/08/2004).

“PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA- PROVA DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA - AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS LEGAIS - IMPOSSIBILIDADE - INADMISSÃO DE PROVA INDIRETA- PEDIDO INDEFERIDO. 

A prova da filiação partidária somente pode ser admissível, porquanto a observação dos meios específicos, quais sejam, a ficha legítima com visto do Juiz Eleitoral ou certidão fornecida pelo escrivão eleitoral, não ensejando assim, elementos comprobatórios produzidos de forma oblíqua.” grifo próprio (TRE/MT – Acórdão nº16.012 – Rel. Alexandre Elias Filho – 17.08.2006

Assim, impõe-se o indeferimento do pedido de registro de candidatura da recorrente, vez que deixou de preencher uma das condições de elegibilidade, especificamente a regular filiação partidária.

 Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo, com o indeferimento do requerimento de registro da candidatura de MARIA LÚCIA DA SILVA LIMA.

Cuiabá/MT, 28 de agosto de 2008.
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